
 

 

 

 

 



A U T O  D E  A V A L I A Ç Ã O 

 
         Aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2024, em 

cumprimento ao mandado expedido nos autos de nº 0003958-

11.2020.8.27.2703, Ação de Execução de Título Extrajudicial, 

em que é exequente, o Banco do Brasil S/A, e executado, 

Antonio Borge de Lira, diligenciei-me P. A. Canoa (a 500m da 

sede), Riachinho-TO, e ali estando, às 17h:41, presente o 

executado, após buscas, procedi a vistoria e, a seguir, a 

avaliação descrita:  

 

DO(S) SEMOVENTE(S) E VISTORIA 

 

a) - 02 (duas) vacas, do tipo bovino misto (leite e 

corte), com idade superior a 36meses, com peso 

estimado em média de 12 arrobas cada;  

b) - 01 (um) novilho, mais de 24 meses, com peso 

estimado de 06 arrobas; 

c) - 01 (uma) novilha, mais de 24 meses, com peso 

estimado de 07 arrobas; 

d) – 01 (uma) bezerra, de 03 meses; 

 

   Os animais se encontram todos no imóvel indicado no 

contrato.  

Recém-saídos da estação seca, encontram-se com um bom 

porte de carcaça, já apresentando evolução de engorda. 

Apresentam pelagem de cor mista (cinza, preto, branco...). 

 

Registro fotográfico, abaixo: 

 

 

https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/controlador.php?acao=processo_selecionar&num_processo=00039581120208272703&hash=4dbd54259b5fa7d66c52bb2874370883
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/controlador.php?acao=processo_selecionar&num_processo=00039581120208272703&hash=4dbd54259b5fa7d66c52bb2874370883


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         
 



DA AVALIAÇÃO 

Deve-se considerar que tais bens, dada natureza de 

comércio que têm, são sujeitos a cotações e índices afetos às 

sensíveis oscilações do mercado, e a avaliação apenas reflete 

a expectativa de mercado do momento, podendo não expressar a 

estimativa que deva ser aferida quando do leilão deles. 

Para a avaliação dos referidos bens, considerando que 

são mais característicos daqueles destinados ao corte/abate, 

recorreu-se aos índices da Secretaria de Agricultura do Estado 

do Tocantins cotacao_05122024pdf.pdf, última publicação, onde é 

estimado o valor de R$ 297,00 o preço da arroba para a vaca 

gorda, e de R$ 310,00, para a arroba do boi gordo, para a 

região de Araguaína-TO, a mais próxima dos bens avaliados. 

Assim, efetuando-se os cálculos para quantidade de 

animais passíveis de abate, a média de peso por animal, e a 

estimativa de valor da arroba por gênero, chega-se ao valor de 

R$ 9.207,00 para o lote de vacas e novilhas, e o valor de R$ 

1.860,00 para o novilho. Considerando que os lotes avaliados 

são compostos por animais de bom porte, em início de engorda, 

com previsão de ganharem mais peso no passar da estação 

chuvosa, ficam os lotes avaliados por esses valores 

resultantes dos cálculos. 

Para a bezerra, com idade em torno de 3meses, cuja 

estimativa deve ser feita para o valor por animal/cabeça, 

recorreu-se aos índices da consultoria Scot Consultoria, onde 

a última publicação Reposição - Scot Consultoria estima o valor de R$ 

1.314,10 o valor para a bezerra (8meses/160kg/5,5@), no 

Tocantins. Considerando que a bezerra tem idade ainda distante 

da fase de desmama, estima-se para ela o valor de R$ 1.100,00. 

 Segue a avaliação dos bens demonstrada na tabela, 

abaixo: 

BENS QUANTIDADE VALOR PLURAL R$ 

VACA 2 X 12@ X 297,00 7.128,00 

NOVILHA 1 X 7@ X 297,00 2.079,00 

NOVILHO 1 X 6@ X 310,00  1.860,00 

BEZERRA 1 X 1.100,00 1.100,00 

TOTAL 05 12.167,00 

 

Assim, seguem os bens avaliados pela quantia de R$ 

12.167,00 (doze mil, cento e sessenta e sete reais. 

 

 

 

https://central.to.gov.br/download/403860
https://www.scotconsultoria.com.br/cotacoes/reposicao/


DAS INTIMAÇÕES 

No mesmo ato, procedi à intimação do executado, do 

inteiro teor da avaliação acima efetuada, para, querendo, 

fazer impugnações. Ele ficou ciente do inteiro teor do 

presente mandado e avaliação, e exarou nota de ciente no 

anverso do mandado, acima. 

 

OUTROS 

Certifico que, não tendo encontrado o número daqueles 

bens constantes do mandado, e perguntado, o requerido disse 

ter sofrido perdas de animais em razão de doenças e ataques de 

peçonhentos, como cobras, no passar dos anos; de quando da 

intimação da penhora, já não tinha mais que o número de 

animais encontrado na avaliação, o que pode ser atestado por 

ficha de movimentação de rebanho junto ao órgão agropecuário. 

Pedida ficha de movimentação de rebanho, não forneceu. 

O imóvel do executado é uma concessão de uso 

outorgada pelo ente governamental federal, é pequeno, e pode-

se atestar que não tem a capacidade de apascentar o número de 

animais adquiridos no contrato.  

Para constar, lavrei o presente auto. O referido é 

verdade e dou fé. 

Ananás-TO, dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 


